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Claravat, MG, 30 de junho de 2025.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores,

Temos a honra de submeter ao elevado e criterioso exame de

Vossas Excelências e à soberana deliberação do Plenário dessa Augusta Casa

Legislativa, o anexo Projeto de Lei n.o OB|2O25 que contém matéria de

relevante interesse para o Município de Claraval.

O presente Projeto de Lei cria no município de Claraval o Serviço

de lnspeção Municipal- SlM, para os produtos de origem animal.

Para constituir o SIM o primeiro passo é a aprovação do Projeto

de Lei na Câmara de Vereadores. Após a aprovação do referido PL a

Administração Municipal deverá regulamentar o SlM, através de um Decreto

Municipal. Em seguida, a prefeitura municipal deve constituir a equipe de

inspeção e iniciar a execução do serviço de lnspeção Municipal.

Esse modelo de PL de Serviço de lnspeção Municipal está

adequado ao Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária - Suasa.

portanto, depois que o SIM estiver implantado a Prefeitura Municipal poderá

solicitar adesão ao Suasa. A adesão do SIM ao Suasa permitirá os

empreendimentos inspecionados pelo SIM comercializarem seus produtos em

todo o território brasileiro.

Justificamos o encaminhamento do presente projeto de lei em

razáo de ser necessário disciplinar a limitação versada no § 30 do art. 100 da

Constituição da República Federativa do Brasil, a fim de que se torne possível

para o Município de Claraval o contingenciamento mais acurado de suas

receitas orçamentárias, no que respeita ao suporte dos montantes cujos

pagamentos são devidos no curto prazo de dois meses, por meio das

nominadas Requisições de Pequeno Valor - RPV, a teor do que dispõe o art'

535, § 30, ll, do Código de processo Civil.
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Municípios de pujança orçamentária bem maior do que a de

Claraval e, bem assim, o proprio Estado de Minas Gerais, cuidaram de dar

concretude ao referido dispositivo constitucional.

lmportante anotar que, no cenário atual, no qual vivenciamos a

ausência de regulamentação da matéria no âmbito deste ente federativo, nosso

orçamento absorve RPV com valores acima ao que o próprio Estado de Minas

Gerais definiu, por lei própria, como limite para pagamento assim considerados

de pequeno valor.

Com o intuito de garantir salutar transparência no processo de

pagamento de RPV, bem como para evitar eventuais desencontros de

informações dando-lhe conta da efetiva liquidação do requisitório faz

necessária a aprovação do presente projeto de lei.

sendo assim, rogamos, pois, a pronta atenção na análise do

projeto em tela, que com certeza, obterá desse nobre e esclarecido Legislativo

a sábia e merecida aprovação.

Desta forma, submetemos à apreciação de Vossa Excelência e

dos demais senhores Vereadores o Projeto de Lei em anexo para que seja

apreciado e aprovado.

valemo-nos da oportunidade para reiterar a v. Exa. e seus

ilustres pares, os nossos protestos de elevada estima e distinta consideração

Exmo. Sr.

Nilson Martins da Silva

DD. Presidente da Câmara Municipal

Claraval - Minas Gerais


